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CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU 
FÍSICAS VISANDO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO (SERVENTE DE OBRAS), 
PINTOR, ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁLICO, 
CALCETEIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE CONSTITUI O 
ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 
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PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da  PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da administração direta, sediada na Av. Alexandre Soares, nº 90, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
nº 08.157.810/0001-68, torna público, para conhecimento dos interessados, realizará CREDENCIAMENTO, na 
forma eletrônica, cujo objeto está abaixo definido, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, 

as disposições no Art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 007/2023, de 
16 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente as demais legislações pertinentes a matéria e exigências 
estabelecidas neste edital. 
 
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: Às 09:00 hs (nove horas) do dia 14/11/2025, FINAL DO 
CREDENCIAMENTO: Às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 13/11/2026 -  LOCAL: 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1  - DO OBJETO:  
 

1.1 - Constitui objeto do presente Chamamento Público para o Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas 

para prestação de serviços de Pedreiro, ajudante de Pedreiro (Servente de Obras), Pintor, Encanador 

ou Bombeiro Hidráulico, Calceteiro, para atender as necessidades das Secretarias municipais, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência constante deste edital e seus anexos. 

 
2– CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO:   

 
2.1 – As pessoas jurídicas e/ou físicas interessadas na prestação dos serviços objeto deste chamamento público 
deverão efetuar o credenciamento exclusivamente por meio da plataforma eletrônica disponível no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. – O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencham as condições previstas 
nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

2.3 - Eventual mudança de endereço ou rotina dos serviços da credenciada deste edital, deverá ser 
imediatamente comunicada ao Município, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro 
endereço. 

2.4 - Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante 
notificação prévia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

 
2.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paras as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI e nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123 /2006. 

2.5.1- Não poderão disputar esta licitação: 

2..5.2- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.3 -  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;. 
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2.5.4  – Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;; 
 

 
2..5.5 - Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a 
Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021; 
 
2.5.6 - Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021: 
 
2.5.7 - Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, 
Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, 
ambos da Constituição da República; 
 
2.5.8 - A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente preenchidos, 
acompanhado de toda a documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

3 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 
3.1 – Habilitação Jurídica: 
 
3.1.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
3.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
3.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
3.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
3.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 
3.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
3.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

3.1.8 - RG e CPF do titular ou todos os sócios, conforme cada caso; 
 
3.1.9 - Declaração de que não possui parentesco até o 3º grau com prefeito, vice prefeito e secretários 
municipais, conforme decisão 190/2010 do TCE/RN; 

3.1.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.2 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
 

3.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
3.2.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
3.2.4 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
3.2.5 – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
3.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
3.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, conforme dispõe a Lei nº 12.440/2011; 
 
3.3 - Habilitação Econômico-Financeira:  
 
3.3.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

3.4. Qualificação técnica: 
 
3.4.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
 
3.4.2 - Requerimento de credenciamento, Anexo desse edital, contendo as seguintes informações: 
 
3.4.3 - Relação dos serviços, que se propõe realizar. 
 
3.5 - PESSOA FÍSICA: 
 

3.5.1 – Carteira de Identidade; 
 
3.5.2 – Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF 
 
3.5.3 – Comprovamtede Endereço; 
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3.5.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

3.5.6 –  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a pessoa for sediada 
 
3.5.7 – Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
 
3.5.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, conforme dispõe a Lei nº 12.440/2011; 
 
3.5.9 – Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, pelo(s) Órgão(s) 
distribuidor(es) da sede, correspondete da comarca da sede do Credenciado; 
 

3.6. Qualificação técnica: 
 
3.6.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
 
3.6.2 - Requerimento de credenciamento, Anexo desse edital, contendo as seguintes informações: 
 
3.7 - Relação dos serviços, que se propõe realizar. 
 
3.8 - Declarações de conhecimentos para cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, de 
acordo com o modelo III, Anexo do Edital. 
 
3.9 -  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
3.9.1 -  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
 
3.9.2 -  atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
4 - DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
 
4.1 - Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
 
4.2 –  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação; 

 
4.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir; 
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4.4 -  Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 
complementar a documentação necessária; 
 
4.5 -  O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, tendo 
em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021; 
 
4.6 -  A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha 
os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se; 
 
4.7 - Nos termos do Decreto Municipal 007/2023, quando convocado para execução do objeto, o credenciado 
deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins 
de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. E, após a apresentação dos documentos de habilitação, fica 
vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 
 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 
 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação. 
 
5 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

5.1 – Após a análise documental, a relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que 
novos interessados se credenciarem; 
 
5.2 - O processo de análise e o resultado serão homologados pela autoridade competente;. 
 

5.3  - Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação 
no Diário Oficial do Município. 

5.4 - A relação dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida no seguinte sítio 
eletrônico da Administração: www.taboleirogrande.rn.gov.br,  e será publicada no Diário Oficial do Município. 
 
5.5 - A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
5.6 - A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao 
período remanescente de vigência. 
 
6 – DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para 
assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
6.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, 
será de 03 (três) dias úteis. 
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6.4 - O prazo de que trata o item 6.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 

6.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta para 
identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
 
6.6 - O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze meses). 
 
6.7 - Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

6.8 - É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

 

7 - CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADO. 
 

7.1 - Convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 
 

7.1.1 - Convocação dos credenciados por ordem de inscrição. 
 
8 – DOS RECURSOS. 

 
8.1 - A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do 
credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

 
8.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 

8.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 

8.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9 – SANSÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

9 1 - Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será 
garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
garantindo-se contraditório e ampla defesa: 
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a) multa de 5% sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 
03 (três) anos se contatada as seguintes situações: 
 

- inexecução parcial ou total do objeto; 

- fraudes na execução; 

- comportamentos inidôneos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses de: 

 

9.2 - O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos 
enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o 
contraditório e ampla defesa do contratado. 
 
9.3 - No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já 
prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 
 
9.4 - Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer 
das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem 
má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 
 

 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 
10.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
 
10.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
10.5 - Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP 
 
11 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
11.2 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 
 
11.4 - Será realizado o descredenciamento quando houver 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.4.1 - pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 dias úteis antes da assinatura do contrato; 
 
11.4.2 - perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3 - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4 - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
 
11.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento 
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.6 - Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 
forma estabelecida na legislação. 
 
11.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação 
 
11.8 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade competente da contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 
12 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL:  
 
12.1 - O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação. 
 

12.2 - Durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de 
novos interessados 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
13.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
13.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.3 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

13.4 - A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá 
automática celebração do termo de credenciamento, sendo esta submetida à habilitação. 
 

13.5 - Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.6 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, 
por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21. 
 
13.7 - Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e o município não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
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13.8 - Conforme Termo de Referência, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
13.9 - O Termo de Credenciamento celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer 
vínculo empregatício com o município de Taboleiro Grande/RN. 
 
13.10 - Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de 
credenciamento. 

 

13.11 - A inobservância, em qualquer fase do processo de Credenciamento, por parte do interessado, dos prazos 
estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão 

do certame. 

13.12 - A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de Credenciamento, anulando-se 
a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
13.13 - É de inteira responsabilidade de o interessado acompanhar as informações, resultados e publicações 
oficiais disponibilizadas pela Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 
13.14 - O credenciado deverá manter sua situação de habilitação no decorrer de toda a vigência do 
Credenciamento. 
 
13.15 - Atendidas todas as condições exigidas, a Pessoa Jurídica e/ou física assinará o Termo de Credenciamento, 
habilitando-se a operar nos termos de sua proposta, e nas condições. Estabelecidas. 
 
13.16 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de Portalegre para dirimir quaisquer litígios oriundos deste procedimento 
auxiliar e do termo de credenciamento dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

 
13.18 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  - MODELO REQUERIMENTO/SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

 Taboleiro Grande/RN, 12 de novembro de 2025 
 

____________________________________ 
Klébia Ferreira Bessa Filgueira 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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 ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA  
1 – OBJETO:  
 

1.1 – Credenciamento para contratação de pessoas jurídicas e/ou físicas visando a Contratação de Serviços de 
Pedreiro, Ajudante de Pedreiro (Servente de obras), Pintor, Encanador ou Bombeiro hidráulico, Calceteiro, para 
atender as necessidades das Secretarias municipais, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência constante deste edital e seus anexos. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  
         

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. P. UNIT 

01 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
(HORISTA). 

Homem/Hora 4.000 26,50 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (HORISTA). 

Homem/Hora 4.000 23,80 

03 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Homem/Hora 1.000 25,11 

04 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Homem/Hora 2.000 26,32 

05 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Homem/Hora 4.500 29,79 

 
 

 
 

 
 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

3.1 - O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para os 
serviços que compreendem a manutenção predial (pintura, pedreiro, eletricista, encanador, seus respectivos 
auxiliares e demais serviços gerais) são usualmente praticadas no mercado, não havendo especificidades que 
impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em 
transições contratuais 

 
 

3.1 - O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista este instrumento 

de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 
 
 

3.2 - A contratação em apreço está baseada no artigo 79, inciso I da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal                        
n° 007/2023. 
 

 

4 – DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 
 

 

4.1 - Justifica-se a devida contratação visto a necessidade das secretarias em manter o pleno funcionamento 
da sua estrutura, tanto na prestação de serviços, quanto no atendimento ao público. 

 

4.2 - Atualmente não existem no quadro de funcionários servidores suficientes que desempenhem as funções 
objeto deste Estudo, sendo assim, nasce a necessidade do Registro de Preços para a contratação desses 
profissionais para atender a demanda do Município. 
 
4.3 - A contratação desses serviços pela prefeitura não só assegura a manutenção adequada dos bens públicos, 
como também promove a geração de empregos e o desenvolvimento econômico local. Profissionais qualificados 
garantem que os serviços sejam realizados com eficiência e qualidade, resultando em um ambiente urbano mais 
seguro, funcional e visualmente atraente para a população. 
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5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - Os interessados que pretendem participar do presente credenciamento para futura prestação de serviços 
à administração, deverão apresentar a documentação para habilitação e o termo de aceitação dos preços 
durante o período de 12 (doze) meses 

 
6.2 - As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do órgão participante pelo prazo de 
12 (doze) meses, todavia, o Credenciamento não obriga a aquisição da quantidade total, as quais serão 
adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Município e mediante a expedição de ordem de 
serviço. 

 
6.3 - O objeto deste credenciamento deverá ser executado diretamente ao CONTRATADO, não podendo ser 
subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá 
de prévia anuência da administração requisitante, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada 
pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 
 

6.4 - Os serviços serão executados preferencialmente no horário e nos dias normais de expediente do Município, 
de segunda a sexta-feira, a combinar. 
 

6.5 - Após a solicitação da Administração o CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 (vinte e quatro) 
horas, ressalvados os casos em que comprovadamente não houver possibilidade técnica para a execução, 
autorizada pela Administração 

 
6.6 - O CONTRATADO deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
realizar o serviço conforme o estabelecido. 

 
6.7 -  O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício da atividade. 

6.8 - O CONTRATADO deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pelo MUNICÍPIO, sem qualquer 
ônus adicional  

 
6.9 - É obrigação do CONTRATADO a distribuição dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 
apropriados de acordo com a função do trabalhador, sendo também da sua competência a fiscalização junto 
aos seus funcionários do uso desses equipamentos de proteção, bem como as devidas punições nos casos de 
não cumprimento desta obrigação por parte dos mesmos. 

 

6.10 - É de responsabilidade do CONTRATADO o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas 

dos trabalhadores por ela indicados para o cumprimento do referido contrato. 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1 - Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação/autorização da Entidade requisitante, e de acordo 
com a conveniência e necessidade, através de ordem de serviço, nos locais descritos na referida ordem, 
atendendo às especificações do Edital e seus anexos. 

 

7.2 - O encaminhamento da respectiva ordem de serviço será efetivado através do e-mail informado pela 
empresa na proposta. 
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7.3 - O MUNICÍPIO manterá e divulgará uma lista com a ordem de chamada para a execução de cada objeto, 
observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos: 
 
I – O chamamento do CONTRATADO  se dará por ordem de inscrição, de acordo com o Decreto Municipal 
007/2023; 
 
II – O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam 
na lista forem chamados. 

7.4 - O CONTRATADO deverá atender aos chamados, durante todo o período do credenciamento, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, sem prejuízo das demais obrigações, para comparecer 
ao local e elaborar orçamento prévio dos serviços de manutenção a serem prestados contendo, no mínimo, 
o tipo de serviço a ser realizado, quantidade estimativa de horas para execução, nome e assinatura do 
responsável possibilitando, assim, a expedição da ordem de serviço 

 
7.5 - Excetua-se do prazo constante do item anterior na hipótese de urgência, assim identificada pela 
administração quando do contato com o fornecedor do serviço, hipótese em que o mesmo deverá comparecer 
no local em até 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orçamento prévio, exclusivamente o serviço 
necessário a estancar a urgência relatada. 
 

7.6 - Os serviços regulares de manutenção serão iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da Ordem de Serviço, ressalvados os casos em que comprovadamente não houver possibilidade 
técnica para a execução, autorizada pela Administração. 

 

7.7 - O prazo exposto no item anterior é individual por serviço, ou seja, a contratada deverá atender o(s) item(ns) 
credenciados independentemente, sem prejuízo aos demais solicitados em período concomitante. 
 

7.8 - O CONTRATADO deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
realizar o serviço conforme o estabelecido. 

 

7.9 - Os serviços somente poderão ser prestados com o recebimento da respectiva Ordem de Serviço, sendo 
vedado o início das atividades quando não apresentado o documento. 

 

7.10 - Para serviços que gerem incerteza quanto ao tempo necessário para sua execução, será emitida Ordem 
de Serviço Estimativa, de cujo total de horas será emitida parcela correspondente ao efetivo tempo de execução 
dos serviços, atestado por Nota Fiscal competente com a liquidação do responsável pela Entidade solicitante. 

7.11 - O CONTRATADO deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer 
ônus adicional. 
 

8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

8.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila 

 

8.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 

8.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa e/ou pessoa física contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

8.6 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 

8.5 – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

8.1.1 – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

8.1.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

8.1.3 – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 

8.1.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
8.1.5 – O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
 

8.2 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
8.2.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
 

8.3 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
8.3.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
8.3.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.3.3 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações 

 

8.3.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8.4 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

8.5 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

 

9.1 - O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do 
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já 
deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições 
do Termo de Referência. 

 

9.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.3 - As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda 
número da licitação. 
 

9.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) 

I = (6/100) 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
9.5 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 
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9.5,1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
 
9.5.2 - A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012. 
 
Do Reajuste 
 
10.6 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 
10.7 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC – INDÍCE NACIONAL 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

 

10.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
10.10 - Fica o CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

10.11 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

10.12 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 

10.13 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10.14 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

11.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Credenciamento. 
 

 

11.2 - Os demais critérios de seleção do prestador de serviços encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1 - A estimativa do valor da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município de Taboleiro Grande/RN deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
Secretaria Municipal de Administrção e Recursos Humnos: 
Ação 3000.4.122.2000.2.37 – Políticas Públicas ds Ações da Secretaria Municipal de Administração, Fonte 
15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física. 
Ação 3000.4.122.2000.2.37 – Políticas Públicas ds Ações da Secretaria Municipal de Administração, Fonte 
15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 
Secretaria Municipal de Educação: 
Ação 6000 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 – Políticas Publicas das Atividades da Secretaria de Educação; Fonte 
15001001 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 6000 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 – Políticas Publicas das Atividades da Secretaria de Educação; Fonte 
15001001 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica,  
  
Secretaria de Obras e Urbanismo: 
Ação 7001.15.452 .2000.2.42 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 7001.15.452 .2000.2.42 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 15001002 - 
Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 15001002 - 
Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ação 8002 . 10 . 302 . 4000 . 2.86 - Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 15001002 
- Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 8002 . 10 . 302 . 4000 . 2.86 - Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde Fonte 15001002 
- Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: 
Ação 9003.8.244.2000.2.74 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal da 
Assistência Social; Fonte 1500100 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – 
Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 9003.8.244.2000.2.74 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal da 
Assistência Social; Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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14 – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

14.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será 
garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa: 

 

a) multa de 5% sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo 
de 03 (três) anos se contatada as seguintes situações: 
 

- inexecução parcial ou total do objeto; 

- fraudes na execução; 

- comportamentos inidôneos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nas hipóteses de: 

 

14.2 - O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos 
enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o 
contraditório e ampla defesa do contratado. 
 
14.3 - No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já 
prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 

14.4 A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas 
nos art. 156 à 163, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
 
15 – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da aquisição dos materiais relativos ao 
resultado da licitação. 

 
Taboleiro Grande/RN, 12 de novembro de 2025 

 
_______________________________ 

Francisca das Chagas Bessa 
   Sec. Municipal de Administração 
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  II – MINUTA DE TERMO DE CONTRTO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/2025 
 

MINUTADO DE TERMO DE CONTRATO DE                              
Nº _____/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, E A 
EMPRESA ______________________, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 
2021. 

 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, sediada a 
Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.157.810/0001-68, 
representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional KLÉBIA FERREIRA BESSA 
FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 742.170-ITEP/RN, inscrita no CPF nº 
874.875.864-72 residente e domiciliada na Avenida Alexandre Soares, nº 149, Centro, Taboleiro Grande/RN, 

e, do outro lado, a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF n.º 

____________________, estabelecida na _______________, nº _____, _______ ________________/__, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal 

__________________, ____________ _______, _____________, portador da Cédula de Identidade n.º 
________________, inscrito no CPF/MF n.º ___________________ e domiciliado na________________ 
____, ______ _______________/___, tendo em vista que consta no Processo Administrativo                                                

nº _____________________, tendo em vista o que consta no Credenciamento nº 005/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores e do Decreto 
Municipal nº 007/2023, têm entre si certo e ajustado, em conformidade com o Chamamento Público - 
Credenciamento nº 005/2025 , as seguintes clausulas e condições. 

 

1 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 –O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas para prestação 
de serviços de Pedreiro, Ajudante de Pedreiro (Servente de obras), Pintor, Calceteiro, para atender as 
necessidades das Secretarias municipais nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2 – Objeto do Contrato 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01      

VALOR TOTAL (R$)  

 

1.3 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1 – O Termo de Referência; 
 
1.3.1 – A Proposta do contratado 
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2 – CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste instrumento, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 
 
2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 - O valor da hora trabalhada é de R$ ________ (__________________________________),  

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
5;3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGMENTO 

 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

7.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional da 
Construção Civil e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
 
7.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
7.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
 

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9 - Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
 
8.9.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
 

8.9.2 - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
 
8.9.3 - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4 - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5 - demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
 
8.9.6 - prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 
 
9.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

9,12- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas 
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9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.3 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 
 
9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função no credenciamento ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.7 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN; 
 
9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos 
 

9.10 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.11 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

9.12 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 

9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
 

9.13 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 -Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação 

10.1.2 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento 

 

10.1.3 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
 
10.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento; 
 
10.1.5 - fraudar o credenciamento; 

10.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

10.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

10.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

10.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
10.2.1 - advertência; 

10.2.2 - multa; 

10.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

10.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato 

 

10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 
 
10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar com município de 
Taboleiro Grande/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

10.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e imp.11 - edimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
 
10.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10.14 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.16 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

11.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
 
11.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
 
11.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
11.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.5.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 
 
11.5.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva 

11.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3 - Indenizações e multas. 

 

11.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.8 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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11.9 - O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

 

11.10 - Quando da extinção, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
 
11.10.1 - Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá os valores das 
Notas fiscais correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
 
11.11 - Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.12 -  O contratante poderá ainda 

11.12.1 -  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

 

11.12.2 - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do contratado decorrentes do contrato. 
 
11.13 -  O contrato poderá ser extinto: 

11.13.1 -  caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

11.13.2 -  caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do Prefeitura 
Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato 
 

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município de Taboleiro Grande/RN deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
Secretaria Municipal de Administrção e Recursos Humnos: 
Ação 3000.4.122.2000.2.37 – Políticas Públicas ds Ações da Secretaria Municipal de Administração, Fonte 
15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física. 
Ação 3000.4.122.2000.2.37 – Políticas Públicas ds Ações da Secretaria Municipal de Administração, Fonte 
15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 
Secretaria Municipal de Educação: 
Ação 6000 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 – Políticas Publicas das Atividades da Secretaria de Educação; Fonte 
15001001 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 6000 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 – Políticas Publicas das Atividades da Secretaria de Educação; Fonte 
15001001 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica,  
  
Secretaria de Obras e Urbanismo: 
Ação 7001.15.452 .2000.2.42 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 7001.15.452 .2000.2.42 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física. 
Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. 
Ação 8002 . 10 . 302 . 4000 . 2.86 - Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde; Fonte 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física. 
Ação 8002 . 10 . 302 . 4000 . 2.86 - Políticas Públicas nas Ações do Fundo Municipal de Saúde Fonte 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: 
Ação 9003.8.244.2000.2.74 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal 
da Assistência Social; Fonte 1500100 - Próprios-Recursos não Vinculados de Impostos; Despesa 
3.3.90.36.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Ação 9003.8.244.2000.2.74 – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal 
da Assistência Social; Fonte 15010000 - Outros Recursos não Vinculados; Despesa 3.3.90.39.00 – Outro 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei                          
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724 de 2012 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Portalegre/RN, Estado do Rio Grande do Norte como o único capaz 
de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 
 
16.2 – Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo subscritas. 
 

 
 
 

Taboleiro Grande/RN, __ de ______________ de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Klébia Ferreira Bessa Filgueira 

PREFEITA MUNICIPAL 
CNPJ/MF Nº 08.157.810/0001-68 

 
_______________________ 

TITULAR DA CONTRATADA 
CNPJ/MF Nº ________________________ 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª) _______________________________        
CPF:                                                                                                                                                      
 
2ª) _______________________________ 
CPF: 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO III  
 
 

MODELO/REQUERIMENTO/SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025  

 
Através do presente, a proponente, inscrita no CNPJ sob o nº  , telefone 

( )  , e-mail   , localizada no endereço   , 

bairro   , no município de    ,  , tendo como responsável o Sr.(a)  

  , portador(a) do documento de Identidade nº  , 

inscrito no CPF/MF sob o nº   , vem aderir ao CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS E 

OU/PESSOA FÍSICA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU FÍSICAS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO (SERVENTE DE OBRAS), 

PINTOR, ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁLICO, CALCETEIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD P. UNIT P.TOTAL 

1      

2      

3      

4      

5      

 
LOCAL E DATA 

 
 
 

NOME DA ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL 
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ANEXO III  
 

 (MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA) 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2025  

(Razão Social)      , inscrita no CNPJ/MF

 nº  , sediada no  endereço 

 , na cidade de   , por seu 

representante legal, CPF    e portador do RG  , que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo 

em referência, QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo 

que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende/cumpre aos requisitos de habilitação, tendo o seu requerimento de participação conformidade com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021), sujeitando-se às sanções previstas na Lei, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com 

os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código 

Penal. 

LOCAL E DATA 

__________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
 ASSINATURA DO RESPONSÁVE 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025  

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 

O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 

PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 

EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
LOCAL E DATA 

 

NOME DA EMPRESA  
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



 
 

 

 

 


